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cimentos Técnica Oral), para a realização da Avaliação Psicológica do 
procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para a carreira/categoria de Técnico Superior, 
cujo aviso de abertura foi publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 90, de 10 de maio de 2016, para 3 postos de trabalho identificados 
como DASCD-19-A.

A Avaliação Psicológica realiza-se no dia 12 de janeiro de 2017, com 
início pelas nove horas e com a duração previsível de 30 minutos, na 
sala de reuniões do Edifício dos Paços do Concelho, sito na Praça da 
Liberdade, em Coruche, nos horários fixados na ata n.º 7.

2) Todos os candidatos, de que a ata n.º 7 contendo a marcação da 
Avaliação Psicológica se encontra afixada no átrio do Edifício dos Pa-
ços do Concelho, sito na Praça da Liberdade, em Coruche e na página 
eletrónica do Município em www.cm-coruche.pt.

12 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Silvestre de Oliveira.

310083514 

 MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso (extrato) n.º 15850/2016
Marco André Martins, Presidente da Câmara Municipal de Gondomar, 

torna público, nos termos do disposto na alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º
conjugado com o artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que a Câmara Municipal deliberou, em reunião realizada no dia 23 de 
novembro de 2016, aprovar o projeto de “Regulamento do Arquivo 
Municipal de Gondomar”.

Mais torna público, em cumprimento da mesma deliberação e nos 
termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que se 
submete o referido projeto de regulamento a consulta pública, por um 
prazo de 30 dias, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, podendo o mesmo ser consultado, na íntegra, na 
página eletrónica do Município de Gondomar, em www.cm-gondomar.pt.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo.

28 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. Marco 
Martins.

310083499 

 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES

Edital n.º 1072/2016
Domingos Bragança Salgado, Presidente da Câmara Municipal de 

Guimarães, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do 
regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e do artigo 139.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, torna público que a Câmara Municipal, por deliberação 
de 27 de outubro de 2016, e a Assembleia Municipal, em sessão de 
28 de novembro de 2016, aprovaram as “Alterações à tabela de taxas e 
encargos nas operações urbanísticas — ano de 2017”.

O teor das alterações a esta Tabela de Taxas e Encargos nas Opera-
ções Urbanísticas, que aqui se dá aqui como reproduzido, encontra -se 
disponível para consulta na Secretaria -Geral do Departamento de Ad-
ministração Geral e no endereço eletrónico da Câmara Municipal de 
Guimarães em www.cm -guimaraes.pt, e entram em vigor a partir do 
próximo dia 1 de janeiro de 2017.

Para constar e devidos efeitos, será este edital afixado no átrio dos 
Paços do Município, publicado na 2.ª série do Diário da República e 
no sítio da internet em www.cm -guimaraes.pt.

30 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Domingos Bragança.

310063531 

 Edital n.º 1073/2016
Domingos Bragança Salgado, Presidente da Câmara Municipal de 

Guimarães, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do 
regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e do artigo 139.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, torna público que a Câmara Municipal, por deliberação de 27 de 
outubro de 2016, e a Assembleia Municipal, em sessão de 28 de novem-
bro de 2016, aprovaram as “Alterações ao Regulamento Municipal de 
Taxas e Outras Receitas Municipais — ANO DE 2017”.

Esse Regulamento e Tabela, cujo teor se dá aqui como reproduzido, 
encontram -se disponíveis para consulta na Secretaria Geral do Depar-
tamento de Administração Geral e no endereço eletrónico da Câmara 
Municipal de Guimarães em www.cm -guimaraes.pt, e entram em vigor 
a partir do próximo dia 1 de Janeiro de 2017.

Para constar e devidos efeitos, será este edital afixado no átrio dos 
Paços do Município, publicado na 2.ª série do Diário da República e 
no sítio da internet em www.cm -guimaraes.pt.

30 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Domingos Bragança.

310063475 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 15851/2016
Para os devidos efeitos e nos termos do disposto dos artigos 214.º, 

222.º e 223.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, notifica -se Ana Isa Tavares Pereira 
de Barros, Assistente Operacional da Câmara Municipal de Lisboa, que 
na sequência do Processo Disciplinar n.º 49/2015 PDI, a Câmara Muni-
cipal de Lisboa, reunida a 24 de novembro de 2016, deliberou aprovar 
a Proposta n.º 652/2016 e aplicar -lhe a sanção disciplinar de demissão, 
a qual começa a produzir os seus efeitos legais nos 15 dias após a data 
da publicação do presente aviso, de acordo com o artigo 223.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas.

A sanção disciplinar foi -lhe aplicada por ter violado o dever geral de 
assiduidade, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 3 do artigo 297.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

Informa -se ainda que da referida decisão cabe recurso nos termos 
da Lei.

7 de dezembro de 2016. — O Diretor do Departamento, João Pedro 
Contreiras.

310076508 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 15852/2016

Designação em Cargo de Direção Intermédia de 3.º Grau

Chefe de Unidade Operacional de Apoio ao Associativismo
e Eventos Desportivos

Para os devidos efeitos se torna público que, findo o procedimento de 
recrutamento e seleção para provimento do cargo de direção intermédia 
de 3.º grau, Chefe de Unidade Operacional de Apoio ao Associativismo 
e Eventos Desportivos, publicitado na 2.ª série do Diário da República, 
de 27 de junho de 2016, na Bolsa de Emprego Público na mesma data 
e no jornal “Correio da Manhã” de 30 de junho de 2016, designei, 
por despacho de 25 de novembro de 2016, em regime de comissão de 
serviço, pelo período de três anos, para provimento do cargo supra re-
ferido, nos termos conjugados do artigo 6.º, n.º 3, alínea c) da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, com o artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
atual redação, aplicável à Administração Local por força do artigo 1.º da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e do artigo 9.º deste último diploma 
legal, o licenciado André Filipe Andrade Gomes, por considerar que o 
mesmo apresenta um perfil adequado ao cargo, conforme se encontra 
fundamentado nas classificações atribuídas.

O provimento no cargo produz efeitos a partir de 01 de dezembro 
de 2016.

As razões supra mencionadas são comprovadas através do seu currí-
culo académico e profissional, cuja nota curricular infra se indica.

Nota curricular
André Filipe de Andrade Gomes, nascido em Faro, em 1 de novembro 

de 1979.

Formação Académica:
Licenciatura em Educação Física e Desporto, Instituto Superior 

D. Afonso III, 1999 -2004;

Formação Profissional Complementar Relevante:
Gestão de Eventos Desportivos, 2015;


